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A EMPRESA. PARCOM CONSTRUTORA E INCOFIPORADOFIA LTDA. - '
-.

` ' CONTRATO NE 32312021 ' ~

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA,
Pessoa Jur'dica de Direito Público, com sede na rua Pará ng 3227, nesta cidade de Votuporanga, Estado de São
Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob ng 46.599.809/0001-82, neste ato representada- pelo Prefeito
Municipal, Sr. JORGE AUGUSTO SEBA, portador do RG ng 5.329.545-6 SSP/SP e do CPF ng 539.514.078-53,
brasileiro, casado, Arquiteto e Urbanista, com residência e domicílio na Av. Wilson Souza Foz, ng 5041, San Remo,
nesta cidade de Votuporanga!SP, doravante denominada simplesmente "CONTRATANTE", e de outro lado, a
empresa PARCOM CONSTRUTORA EINCORPORADORA LTDA, CNPJ ng 23.835.298/0001-55, localizada na
Av._ Prefeito Mário Pozzobon, ng. 2784, Bairro Pozzobon, na cidade de Votuporanga/SP, CEP: 15.503'-021, neste
ato representada pelo Sr. GUSTAVO GARCIA CARVALHO DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade
RG ng 27.806.131-X SSP/SP e CPF ng 274.627.038-23, doravante denominada "CONTRATADA", tem entre si,
justo e combinado o que diante se segue, por intermédio das cláusulas a seguir artículadasz- '

J .

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO -
Constitui objeto do presente contrato, por parte da CONTRATADA, com empreitada global de material, mão de
obra e equipamentos, para Construção do Centro Comunitário - 2g Etapa, localizada na Rua Canadá Ng 3924 -
Chácara Ferrari, neste Município de Votuporanga/SP, conforme especificações constantes da Planilha
Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo e Projetos, anexos a CONCORRENCIA Ng
004/2021' - PROCESSO Ng 323I2021, a Proposta e Planilha de Orçamento da obra apresentados pela
CONTRATADA e o proprio edital epigrafado que para todos os efeitos de direito, passam a fazer parte integrante
do presente contrato. - _' __
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CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUCAO _ '
A obra oriunda do presente contrato será executada sob o regime de empreitada global, devendo a CONTRATADA
fornecer materiais e mão de obra, isso de acordo com a Planilha de Orçamento, Cronograma, Memorial Descritivo
e Proposta da CONTRATADA referidos na cláusula anterior. ' ~

cLAusuLA TEr=rcE|nA - i=›3Eços
Pela obra aqui contratada, as; partes atribuem para efeito de direito, o valor global de R$ 946.454,86 (novecentos
e quarenta Je seis mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e seis centavos); '
Parágrafo Unico - Fica consignado de que o valor do presente contrato é fixo e durante a sua vigência não sofrerá
qualquer tipo de reajuste. j _ - _

cLÁusuLA QUARTA - conolçõss DE PAGAMENTO _ A
Condições de pagamento: O pagamento será de acordo com o recebimento dos recursos do convênio e em até`30
dias apos a entrada do documento fiscal na Secretaria Municipal da Fazenda / Tesouraria.
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado através de “Deposito Bancário” na conta especifica ida
CONTRATADA, informada em sua proposta, no Banco SICOOB; Agéncia: 3319; C/C: 27.650. _
Parágrafo Segundo - A veracidade dos dados bancários descritos na proposta é de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA, ficando a CONTRATANTE eximida de quaisquer erros ou falhas nas informações fornecidas pela
CONTRATADA em sua proposta. __ `
Parágrafo Terceiro - Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos ã CONTRATADA
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item começará a fluir a partir da data __de
apresentação do documento fiscal, sem imperfeições. __
Parágrafo Quarto - O CN PJ do Documento Fiscal deverá ser o mesmo dos documentos apresentados na licitação,
não sendoaceito CNPJ diferente, nem mesmo filial. ' - -

cLÁusuLA ouiNTA - eAnANT|A
Para garantia do Fiel adimplemento do presente contrato, a CONTRATADA efetuou em data de 24 de agosto de
2021, uma caução. na modalidade Seguro Garantia, no valor de R$ 47.322,75 (quarenta e sete mil, trezentos e vinte
e dois reais e setenta e cinco centavos), a qual ser-lhe-á restituída apos o cumprimento do objeto do presente
Contrato e apresentação obrigatória da Certidão Negativa de Débitos' (CND) das obras, expedida pelo INSS,
referente ã contribuição social.

c|.Ausu|.A sExTA - nEcur=rsos onçAuENTAn|os E nscuasos F|NANcEiRos __ N 1
Para atender as despesas decorrentes deste Contrato, foram aprovadas no orçamento para o exerc'cio_ do _ano
2021 ,através da Lei ng 6.65]-, de 30_d_e nove›mb_ro__de 2020, a(s) seguinte(s) dotação(ções) orç_amentár?a(s)_:
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A EMPRESA. PARCOM CONSTRUTORA E INCOFIPORADOFIA LTDA. - '
-.

` ' CONTRATO NE 32312021 ' ~

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA,
Pessoa Jur'dica de Direito Público, com sede na rua Pará ng 3227, nesta cidade de Votuporanga, Estado de São
Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob ng 46.599.809/0001-82, neste ato representada- pelo Prefeito
Municipal, Sr. JORGE AUGUSTO SEBA, portador do RG ng 5.329.545-6 SSP/SP e do CPF ng 539.514.078-53,
brasileiro, casado, Arquiteto e Urbanista, com residência e domicílio na Av. Wilson Souza Foz, ng 5041, San Remo,
nesta cidade de Votuporanga!SP, doravante denominada simplesmente "CONTRATANTE", e de outro lado, a
empresa PARCOM CONSTRUTORA EINCORPORADORA LTDA, CNPJ ng 23.835.298/0001-55, localizada na
Av._ Prefeito Mário Pozzobon, ng. 2784, Bairro Pozzobon, na cidade de Votuporanga/SP, CEP: 15.503'-021, neste
ato representada pelo Sr. GUSTAVO GARCIA CARVALHO DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade
RG ng 27.806.131-X SSP/SP e CPF ng 274.627.038-23, doravante denominada "CONTRATADA", tem entre si,
justo e combinado o que diante se segue, por intermédio das cláusulas a seguir artículadasz- '

J .

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO -
Constitui objeto do presente contrato, por parte da CONTRATADA, com empreitada global de material, mão de
obra e equipamentos, para Construção do Centro Comunitário - 2g Etapa, localizada na Rua Canadá Ng 3924 -
Chácara Ferrari, neste Município de Votuporanga/SP, conforme especificações constantes da Planilha
Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo e Projetos, anexos a CONCORRENCIA Ng
004/2021' - PROCESSO Ng 323I2021, a Proposta e Planilha de Orçamento da obra apresentados pela
CONTRATADA e o proprio edital epigrafado que para todos os efeitos de direito, passam a fazer parte integrante
do presente contrato. - _' __
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CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUCAO _ '
A obra oriunda do presente contrato será executada sob o regime de empreitada global, devendo a CONTRATADA
fornecer materiais e mão de obra, isso de acordo com a Planilha de Orçamento, Cronograma, Memorial Descritivo
e Proposta da CONTRATADA referidos na cláusula anterior. ' ~

cLAusuLA TEr=rcE|nA - i=›3Eços
Pela obra aqui contratada, as; partes atribuem para efeito de direito, o valor global de R$ 946.454,86 (novecentos
e quarenta Je seis mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e seis centavos); '
Parágrafo Unico - Fica consignado de que o valor do presente contrato é fixo e durante a sua vigência não sofrerá
qualquer tipo de reajuste. j _ - _

cLÁusuLA QUARTA - conolçõss DE PAGAMENTO _ A
Condições de pagamento: O pagamento será de acordo com o recebimento dos recursos do convênio e em até`30
dias apos a entrada do documento fiscal na Secretaria Municipal da Fazenda / Tesouraria.
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado através de “Deposito Bancário” na conta especifica ida
CONTRATADA, informada em sua proposta, no Banco SICOOB; Agéncia: 3319; C/C: 27.650. _
Parágrafo Segundo - A veracidade dos dados bancários descritos na proposta é de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA, ficando a CONTRATANTE eximida de quaisquer erros ou falhas nas informações fornecidas pela
CONTRATADA em sua proposta. __ `
Parágrafo Terceiro - Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos ã CONTRATADA
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item começará a fluir a partir da data __de
apresentação do documento fiscal, sem imperfeições. __
Parágrafo Quarto - O CN PJ do Documento Fiscal deverá ser o mesmo dos documentos apresentados na licitação,
não sendoaceito CNPJ diferente, nem mesmo filial. ' - -

cLÁusuLA ouiNTA - eAnANT|A
Para garantia do Fiel adimplemento do presente contrato, a CONTRATADA efetuou em data de 24 de agosto de
2021, uma caução. na modalidade Seguro Garantia, no valor de R$ 47.322,75 (quarenta e sete mil, trezentos e vinte
e dois reais e setenta e cinco centavos), a qual ser-lhe-á restituída apos o cumprimento do objeto do presente
Contrato e apresentação obrigatória da Certidão Negativa de Débitos' (CND) das obras, expedida pelo INSS,
referente ã contribuição social.

c|.Ausu|.A sExTA - nEcur=rsos onçAuENTAn|os E nscuasos F|NANcEiRos __ N 1
Para atender as despesas decorrentes deste Contrato, foram aprovadas no orçamento para o exerc'cio_ do _ano
2021 ,através da Lei ng 6.65]-, de 30_d_e nove›mb_ro__de 2020, a(s) seguinte(s) dotação(ções) orç_amentár?a(s)_:
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBHAM A PFIEFEITURA DO MUNlClPlO DE VOTUPORANGK E
A EMPRESA PARCOM CONSTRUTOHA E INCORPORADOFIA LTDA.

CONTRATO N9 32312021

Pelo presente lnstrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA DO MUNlCiPl0 DE VOTUPORANGA,
Pessoa Juridica de Direito Pilblico, com sede na rua Para n‘! 3227, nesta cidade de Votuporanga, Estado de Sac
Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n9 46.599.809/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, Sr. JORGE AUGUSTO SEBA, portador do HG n‘-P 5.329.545-6 SSP/SP e do CPF n9 589514.078-53,
brasileiro, casado, Arquiteto e Urbanista, com residéncla e domicilio na Av. Wilson Souza Foz, n9 5041, San Remo,
nesta cidade de Votuporanga/SP, doravante denomlnada simplesmente "CONTRATANTE", e de outro lado, a
empresa PARCOM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ n9 23.835298/0001-55, localizada na
Av. Prefeito Mario Pozzobon, n9. 2784, Balrro Pozzobon, na cidade de Votuporanga/SP, CEP: 15.503-021, neste
ato representada pelo Sr. GUSTAVO GARCIA CARVALHO DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de ldentidade
FlG nfl 27.806.131-X SSP/SP e CPF n2 274.627.0138-23, doravante denominada "CONTRATADA", tem entre si,
justo e combinado o que diante se segue, por lntermédio das clausulas a seguir a"rticuladas:- '

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Constitui objeto do presente contrato, por parle da CONTRATADA, corn empreitada global de material, mac de
obra e equipamentos, para Construgéo do Centro Comunitario - 22 Etapa, localizada na Rua Canada N9 3924 -
Chacara Ferrari, neste Mcmicipio de Votupcranga/SP, conforme especificagoes constantes da Planilha
Orcamentaria, Cronograma Fisico-Flnancelro, Memorial Descritivo e Projetos, anexos a CONCORRENCIA N9
004/20211 - PROCESSO NE 323/2021, a Proposta e Planllha de Orgamento da obra apresentados pela
CONTRATADA e 0 proprio edital epigrafado que para todos os efeitos de direito, passam a fazer parte integrante
do presente contrato. g

CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUQIKO '1
A obra oriunda do presente contrato seré executada sob o regime de empreitada global, devendo a CONTHATADA
fornecer materials e mao de obra, isso de acordo com a Planilha de Orgamento, Cronograma, Memorial Descritivo
e Proposta da CONTRATADA referidos na clausula anterior. __ ~

CLIKUSU LA TERCEIRA - PBEQOS
Pela obra aqui contratada, as, partes atribuem para efeito de direito, o valor global de R$ 946.454,86 (novecentos
e quarentae seis mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e seis centavos);
Parégrafo Unico - Fica consignado de que 0 valor do presente contrato é fixo e durante a sua vigéncia nao sofreré
qualquer tipo de reaiuste. j _

CLAUSULA QUARTA - CONDl(;6ES DE PAGAMENTO _
Condicoes de pagamento: O pagamento sera de acordo com o recebimento dos recursos do convénio e em até'30
dias apos a entrada do documento fiscal na Secretaria Municipal da Fazenda I Tesouraria.
Paragraio Primeiro - O pagamento seré efetuado através de “Depésito Bancario” na conta especifica*da
CONTRATADA, informada em sua proposta, no Banco SICOOB; Agéncia: 3319; C/C: 27.650.
Paragralo Segundo - A veracidade dos dados bancarios descritos na proposta é de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA, ficando a CONTRATANTE eximlda de quaisquer erros ou falhas nas informagoes fornecidas pela
CONTHATADA em sua proposta. , ‘
Parégrafo Terceiro - Os documentos fiscals que apresentarem incorregoes serao devolvldos a CONTRATADA
para as devidas correcoes. Nesse caso, o prazo de que trata este item comegara a fluir a parlir da data __de
apresentagao do documento fiscal, sem imperfeicoes. '1
Parégrafo Quarto - O CN PJ do Documento Fiscal clevera ser o mesmo dos documentos apresentados na licitagao,
nao sendoaceito CNPJ diferente, nem mesmo filial. ' ' - -

CLAUSULA QUINTA - GARANTIA
Para garantia do Fiel adimplemento do presente contrato, a CONTRATADA efetuou em data de 24 de agosto de
2021, uma caugao na modalidade Seguro Garantia, no valor de Fl$ 47.322,75 (quarenta e sete mil, trezentos e vinte
e dols reais e setenta e cinco centavos), a qual ser-Ihe-a restituida apos o cumprimento do objeto do presente
Contrato e apresentagao obrigatoria da Certidao Negativa de Débitos (CND) das obras, expedida pelo INSS,
referente a contribuigao social.

CLAUSULA SEXTA - RECURSOS ORQAMENTARIOS E RECURSOS FINANCEIROS _ ‘-
Para atender as despesas decorrentes deste Contrato, foram aprovadas no orgamento para 0 exercicio do ano
2021, através d_a Lei n9 6.631, de 30 do novembro de 2020, a(_§) seguinte(s) dotag>a_q(g,:6es) orgamentaria(s);
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA E
A EMPRESA PARCOM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

CONTRATO NÊ 32312021

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA,
Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na rua Pará ng 3227, nesta cidade de Votuporanga, Estado de São
Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob ng 46.599.809/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, Sr. JORGE AUGUSTO SEBA, portador do RG ng 5.329.545-6 SSP/SP e do CPF ng 589.514.078-53,
brasileiro, casado, Arquiteto e Urbanista, com residência e domicílio na Av. Wilson Souza Foz, ng 5041, San Remo,
nesta cidade de Votuporanga/SP, doravante denominada simplesmente "CONTRATANTE", e de outro lado, a
empresa PARCOM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ ng 23.835.298/0001-55, localizada na
Av. Prefeito Mário Pozzobon, ng. 2784, Bairro Pozzobon, na cidade de Votuporanga/SP, CEP: 15.503-021, neste
ato representada pelo Sr. GUSTAVO GARCIA CARVALHO DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade
RG ng 27.806.131-X SSP/SP e CPF ng 274.627.038-23, doravante denominada "CONTRATADA", tem entre si,
justo e combinado o que diante se segue, por intermédio das cláusulas a seguir artículadasz- '

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Constitui objeto do presente contrato, por parte da CONTRATADA, com empreitada global de material, mão de
obra e equipamentos, para Construção do Centro Comunitário - 2g Etapa, localizada na Rua Canadá Ng 3924 -
Chácara Ferrari, neste Municipio de Votuporanga/SP, conforme especificações constantes da Planilha
Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Memoriai Descritivo e Projetos, anexos a CONCORRENCIA Ng
004/20212 - PROCESSO Ng 323/2021, a Proposta e Planilha de Orçamento da obra apresentados pela
CONTRATADA e 0 próprio edital epigrafado que para todos os efeitos de direito, passam a fazer parte integrante
do presente contrato. Ç

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 'Z
A obra oriunda do presente contrato será executada sob o regime de empreitada global, devendo a CONTRATADA
fornecer materiais e mão de obra, isso de acordo com a Planilha de Orçamento, Cronograma, Memorial Descritivo
e Proposta da CONTRATADA referidos na cláusula anterior. __ ~

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS
Pela obra aqui contratada, as partes atribuem para efeito de direito, 0 valor global de R$ 946.454,86 (novecentos
e quarentae seis mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e seis centavos);
Parágrafo Unico - Fica consignado de que o valor do presente contrato é fixo e durante a sua vigência não sofrerá
qualquer tipo de reajuste. Í _

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO _
Condições de pagamento: O pagamento será de acordo com 0 recebimento dos recursos do convênio e em até`30
dias após a entrada do documento fiscal na Secretaria Municipal da Fazenda I Tesouraria.
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado através de “Depósito Bancário” na conta específicaida
CONTRATADA, informada em sua proposta, no Banco SICOOB; Agência: 3319; C/C: 27.650.
Parágrafo Segundo - A veracidade dos dados bancários descritos na proposta é de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA, ficando a CONTRATANTE eximida de quaisquer erros ou falhas nas informações fornecidas pela
CONTRATADA em sua proposta. , `
Parágrafo Terceiro - Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item começará a fluir a partir da data __de
apresentação do documento fiscal, sem imperfeições. f
Parágrafo Quarto - O CN PJ do Documento Fiscal deverá ser 0 mesmo dos documentos apresentados na licitação,
não sendotaceito CNPJ diferente, nem mesmo filial. ' ' - ~

CLÁUSULA QUINTA - GARANTIA
Para garantia do Fiel adimplemento do presente contrato, a CONTRATADA efetuou em data de 24 de agosto de
2021 , uma caução na modalidade Seguro Garantia, no valor de R$ 47.322,75 (quarenta e sete mil, trezentos e vinte
e dois reais e setenta e cinco centavos), a qual ser-lhe-á restituída após o cumprimento do objeto do presente
Contrato e apresentação obrigatória da Certidão Negativa de Débitos (CND) das obras, expedida pelo INSS,
referente à contribuição social.

CLAUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E RECURSOS FINANCEIROS _ Í
Para atender as despesas decorrentes deste Contrato, foram aprovadas no orçamento para o exercício do ano
2021, através da Lei ng 6.631, de 30 de novembro de 2020, als) seguinte(s) dotaçãolções) orçamentária(s);
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Parágrafo ÚnicOÍRecursos Financeiros: ' _ ' _ ' ' .
FONTE u _TESOUF{O _ - _ _
FONTE " 2 Ti=tANs|=EnÊNc|As E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINOULAOOS

,_ _______-__ ;-__:-1-_--H _ : _ _ j

Cod. Aplic. Construção de Centro Comunitãtio _______ _ _ _
cúd.Ap|tc. 12o.ooo ALIENAÇÃO OE eENs

_ .__ I

zu _ci.Áusu|_A sE'nni|A _ PRAZO OE ExEcuçAo _ _ _
O Prazo máximo para execução da obra objeto desta licitação será de 540 (quinhentos e quarentaj dias, contados
a partir da e__missão da Ordem de Serviço. - ~ - _ "_ _'
Parágrafo Unico - Obriga-se a CONTRATADA a dar inicio a obra em até 10 (dez) dias apos a emissão_da Ordem
de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Obras, desta Municipalidade. _ `

CLÁUSULA OITAVA -_ PRAZO DE VIGÊNCIA _' _' ` ' ' '__ '
O prazo de vigência deste contrato será de 18 (dezoito)-meses, podendo, a exclusivo critério da Administração
MunicipaI,.ser prorrogado, conforme faculta O artigo 57, ll e § ig, da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações. ' --

Jg' ' ' ' ri . _

CLAUSULANONA - CONCLUSAO DA OBRA . '_
Entender-se-á por conclusão .da obra, a realização total do empreendimento nos referidos prazos e entrega da obra
em condições de ser utilizada e, para tanto, a CONTRATADA deverá ter retirado todos os seus funcionários, bem
como ter removido possiveis restos de material do local da obra e ter atendido O disposto na Cláusula Décima
Quinta deste Contrato. _ _ _

cLAusuLA OÉOIMA - ssnviços ExTRAono|NAn|os A í A
Fica consignado de que quaisquer serviços extraordinários que decorram de modificações nos projetos, somente
poderão ser executados mediante a concordância da CONTRATANTE. ' - ` - '

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ENSAIOS, TESTES E EXAMES _ . _
A CONTRATANTE poderá exigir, a seu exclusivo critério, ensaios, testes e exames, pareceres e demais provas a
serem realizadas por laboratórios ou firmas especializadas de sua livre escolha, para qualquer componenteda
obra, até O limite de 1% (um por cento) do valor do contrato, sendo que O valor destes serviços, até O limite
mencionado, correrá por conta da CONTRATADA. _

c|_AusuLA OÉOIMA SEOUNDA - Llvno OE OconnÊNcrAs 7 7 ' A '
A CONTRATADA se obriga a manter, desde O primeiro dia de início dos serviços, um livro de ocorrências, que
deverá ser entregue à CONTRATANTE quando houver a entrega da obra, sendo que o mesmo-não poderá conter
rasuras. O livro de ocorrência destina-se a futuramente dirimir quaisquer dúvidas que por ventura venham a ocorrer
ou ocorram durante a realização da obra, sendo que a guarda do mesmo ficará sob inteira responsabilidade da
CONTRATADA, até a sua entrega definitiva. O livro de ocorrência deverá ser franqueado a fiscalização da
CONTRATANTE, sempre que esta o solicitar. ` ' ' - . '

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO ' _
A CONTRATADA sujeitar-se-á a todos os regulamentos, de higiene e segurança que forem instituídos pela
CONTRATANTE, .a fim de garantir a salubridade e a ordem nos acampamentos e canteiros de serviços, nãorse
desobrigando, no entanto, de 'cumprir exigências legais que possam ser feitas neste sentido, por outros õrgã`os"dã
Administração Pública. j - _ ' _'

c|_Ausu LA oÉc|iuA OUAATA - oen|eAçõEs OA OONTHATAOA
Obriga-se a CONTRATADA, `no decorrer do presente contrato: _
aj Providenciar- instalações de água e energia para a obra, quando for O caso, obrigando-se pelos pagamentos das
referidas contas; ' _ ` _ L
bj Assegurar o livre acesso por parto da fiscalização da CONTRATANTE, a todas as partes da_obra; - -t _
cj Acatar prontamente as `-exigências e observações da fiscalização da CONTRATANTE baseadas 'nas
especificações, regras de boa técnica e normas em vigor; ' -
dj Assumir as despesas de demolição e reparos de serviços mal executados ou errados por culpa' da
CONTRATADA com reposição dos materiais utilizados; _ __
ej Ser a única responsável pela saúde e segurança do trabalho de seus funcionários, técnicos e de terceiros,
atendendo às disposições legais das normas regulamentadoras, inclusive as referente aos agentes acidentes ê
agentes ergonõmicos, sob ƒpena de suspensão de pagamentos das medições. Comprovação de entrega,
treinamento de capacitação com todos os funcionarios sobre O tema EPIs, em trabalhos com eletricidade, solda,
em altura, espaço confinado, em equipam elevação e transporte de materiais, pessoas e/ou atividades que
necessitem habilioldes especificas co Orme NR. a evidência de condições que expon ham pessoas a risco grave
e iminente, -a cotante através de seus repres tantes, reserva-se O ireito de paralisaçãoiinterdição imediata
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Parágrafo ÚnicOÍRecursos Financeiros: ' _ ' _ ' ' .
FONTE u _TESOUF{O _ - _ _
FONTE " 2 Ti=tANs|=EnÊNc|As E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINOULAOOS

,_ _______-__ ;-__:-1-_--H _ : _ _ j

Cod. Aplic. Construção de Centro Comunitãtio _______ _ _ _
cúd.Ap|tc. 12o.ooo ALIENAÇÃO OE eENs

_ .__ I

zu _ci.Áusu|_A sE'nni|A _ PRAZO OE ExEcuçAo _ _ _
O Prazo máximo para execução da obra objeto desta licitação será de 540 (quinhentos e quarentaj dias, contados
a partir da e__missão da Ordem de Serviço. - ~ - _ "_ _'
Parágrafo Unico - Obriga-se a CONTRATADA a dar inicio a obra em até 10 (dez) dias apos a emissão_da Ordem
de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Obras, desta Municipalidade. _ `

CLÁUSULA OITAVA -_ PRAZO DE VIGÊNCIA _' _' ` ' ' '__ '
O prazo de vigência deste contrato será de 18 (dezoito)-meses, podendo, a exclusivo critério da Administração
MunicipaI,.ser prorrogado, conforme faculta O artigo 57, ll e § ig, da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações. ' --

Jg' ' ' ' ri . _

CLAUSULANONA - CONCLUSAO DA OBRA . '_
Entender-se-á por conclusão .da obra, a realização total do empreendimento nos referidos prazos e entrega da obra
em condições de ser utilizada e, para tanto, a CONTRATADA deverá ter retirado todos os seus funcionários, bem
como ter removido possiveis restos de material do local da obra e ter atendido O disposto na Cláusula Décima
Quinta deste Contrato. _ _ _

cLAusuLA OÉOIMA - ssnviços ExTRAono|NAn|os A í A
Fica consignado de que quaisquer serviços extraordinários que decorram de modificações nos projetos, somente
poderão ser executados mediante a concordância da CONTRATANTE. ' - ` - '

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ENSAIOS, TESTES E EXAMES _ . _
A CONTRATANTE poderá exigir, a seu exclusivo critério, ensaios, testes e exames, pareceres e demais provas a
serem realizadas por laboratórios ou firmas especializadas de sua livre escolha, para qualquer componenteda
obra, até O limite de 1% (um por cento) do valor do contrato, sendo que O valor destes serviços, até O limite
mencionado, correrá por conta da CONTRATADA. _

c|_AusuLA OÉOIMA SEOUNDA - Llvno OE OconnÊNcrAs 7 7 ' A '
A CONTRATADA se obriga a manter, desde O primeiro dia de início dos serviços, um livro de ocorrências, que
deverá ser entregue à CONTRATANTE quando houver a entrega da obra, sendo que o mesmo-não poderá conter
rasuras. O livro de ocorrência destina-se a futuramente dirimir quaisquer dúvidas que por ventura venham a ocorrer
ou ocorram durante a realização da obra, sendo que a guarda do mesmo ficará sob inteira responsabilidade da
CONTRATADA, até a sua entrega definitiva. O livro de ocorrência deverá ser franqueado a fiscalização da
CONTRATANTE, sempre que esta o solicitar. ` ' ' - . '

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO ' _
A CONTRATADA sujeitar-se-á a todos os regulamentos, de higiene e segurança que forem instituídos pela
CONTRATANTE, .a fim de garantir a salubridade e a ordem nos acampamentos e canteiros de serviços, nãorse
desobrigando, no entanto, de 'cumprir exigências legais que possam ser feitas neste sentido, por outros õrgã`os"dã
Administração Pública. j - _ ' _'

c|_Ausu LA oÉc|iuA OUAATA - oen|eAçõEs OA OONTHATAOA
Obriga-se a CONTRATADA, `no decorrer do presente contrato: _
aj Providenciar- instalações de água e energia para a obra, quando for O caso, obrigando-se pelos pagamentos das
referidas contas; ' _ ` _ L
bj Assegurar o livre acesso por parto da fiscalização da CONTRATANTE, a todas as partes da_obra; - -t _
cj Acatar prontamente as `-exigências e observações da fiscalização da CONTRATANTE baseadas 'nas
especificações, regras de boa técnica e normas em vigor; ' -
dj Assumir as despesas de demolição e reparos de serviços mal executados ou errados por culpa' da
CONTRATADA com reposição dos materiais utilizados; _ __
ej Ser a única responsável pela saúde e segurança do trabalho de seus funcionários, técnicos e de terceiros,
atendendo às disposições legais das normas regulamentadoras, inclusive as referente aos agentes acidentes ê
agentes ergonõmicos, sob ƒpena de suspensão de pagamentos das medições. Comprovação de entrega,
treinamento de capacitação com todos os funcionarios sobre O tema EPIs, em trabalhos com eletricidade, solda,
em altura, espaço confinado, em equipam elevação e transporte de materiais, pessoas e/ou atividades que
necessitem habilioldes especificas co Orme NR. a evidência de condições que expon ham pessoas a risco grave
e iminente, -a cotante através de seus repres tantes, reserva-se O ireito de paralisaçãoiinterdição imediata
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Parégrafo Unico - Recursos Financei,ros_: .
FONTE ' 1 A 'rEsouRo g ,_ a - ' _ _
FONTE ' 2 TFIANSFERENCIAS E convénlos ESTADUAIS-VINCUL/-\l2Q$

Cod. Apllc. 100.272" Construgao de Centro comyniragio A _
Cod. Apllc. 120.000 ALIENAQAO DE BENS _

CLAUSULA SETIMA - PRAZO DE EXECUQAO . _
O Prazo maximo para execugao da obra objeto desta licitagao sera de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados
a partir da elmissao da Ordem de Servigo. * ‘A
Paragraio Unico - Obriga-se a CONTRATADA a dar inicio a obra em até 10 (dez) dias apos a emissao da O_r_dem
de Servico, emitida pela Secretaria Municipal de Obras, desta Municipalidade. . ‘

CLAUSULA OITAVA -. PRAZO DE VIGENCIA _i V ‘ ~ 9
0 prazo do vigéncia deste contrato sera de 18 (dezoitolmeses, podendo, a exclusivo critério da Administragéo
Municipal,.ser prorrogado, conforme faculta o arligo 57, ll e § 19, da Lei Federal n9 8.666193 e suas alteracoes. ' -»

CLAUSULANONA - CONCLUSAO DA OBRA A “ 1 ‘
Entender-se-é por oonclusao da obra, a realizagao total do empreendimento nos releridos prazos e entrega da obra
em condigoes de ser utilizada e, para tanto, a CONTRATADA devera ter retirado todos os seus funcionarios, bem
como ter removido possiveis restos de material do local da obra e ter atendido 0 disposto na Clausula Décima
Quinta deste Contrato. A

CLAUSULA DECIMA - sznvlcos EXTRAORDINARIOS - A
Fica consignado de que quaisquer servigos extraordinarios que decorram de modilicagoes nos projetos, somente
poderio ser executados mediante a concordéncia da CONTRATANTE. ' '

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - ENSAIOS, TESTES E EXAMES
A CONTFlAT_ANTE podera e>_<iglr, a seu exclusivo critério, ensaios, testes e exames, pareceres e demais provas a
serem realizadas por laboratories ou firmas especializadas de sua livre escolha, para qualquer componente da
obra, até 0 limite de 1% (um por cento) do valor do contrato, sendo que 0 valor destes services, até 0 limite
menoionado, oorreré por conta da CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - LIVRO DE OCORRENCIAS ' '
A CONTRATADA se obriga a manter, desde 0 primeiro dia de inicio dos servigos, um livro de ocorréncias, que
devera ser entregue a CONTRATANTE quando houver a entrega da obra, sendo que o mesmonao podera contelr
rasuras. O livro de ocorréncia destina-se a futuramente dirimlr quaisquer dflvidas que por ventura venham a ocorrer
ou ocorram durante a realizagao da obra, sendo que a guarda do mesmo ficaré sob inteira responsabilidade da
CONTRATADA, até a sua entrega definitiva. 0 livro de ocorréncia devera ser franqueado a fiscalizacao da
CONTRATANTE, sempre que esta o solicitar. A ~ ~ ‘

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - |=|scA|.|zAcAo ‘ .
A CONTRATADA sujeitar-se-é a todos os regulamentos, deg higiene e seguranga que forem instituidos pela
CONTRATANTE, a fim de garantir a salubridade e a ordem nos acampamentos e canteiros de servigos, nae-se
desobrigando, no entanto, de cumprir exigéncias legais que possam ser feitas neste senlido, por outros orgaosda
Administragao Pfiblica. 1 , i J

CLAUSULA DECIMA QUARIA - OBRIGAQGES DA CONTRATADA
Obriga-se a CONTRATADA, no decorrer do presente contrato:
a) Providenciar instalagoes de égua e energia para a obra, quando for 0 caso, obrigando-se pelos pagamentos das
referidas contas; A '
b) Assegurar o Iivre acesso por parts da fiscalizacao da CONTHATANTE, a todas as partes da obra; i
c) Acatar prontamente as -exigéncias e observagfies da fiscalizagao da CONTRATANTE baseadas nas
especificagoes, regras de boa técnica e normas em vigor; -
d) Assumir as despesas de demoligao e reparos de servigos mal executados ou errados por culpa" da
CONTRATADA com reposigao dos materials utilizados; "
e) Ser a (mica responsavel pela saiiide e seguranga do trabalho de seus luncionarios, técnicos e de terceiros,
atendendo as disposigoes legals das normas regulamentadoras, inclusive as referente aos agentes acidentes e
agentes ergonomicos, sob ipena de suspensao de pagamentos das medigoes. Comprovagao de entrega,
treinamento de capacitagéo com todos os funcionarios sobre 0 tema EP|s, em trabaihos com eletricidade, solda,
em altura, espaco confinado, em equipam elevacao e transporte de materials, pessoas e/ou atividades que
necessitem habilidades especificas co orme NR. a evidéncia de condigoes que expon ham pessoas a risco grave
e iminente, a cofante através de seus repres tantes, reserva-se o ireito de paralisacao/interdigao imediatar\ rf , ' ' ‘ 1‘csa'1s2=r02.zsa "aver ‘ ' * ‘ ‘
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Parágrafo Único - Recursos Financeiros: .
FONTE ' 1 ' TEsounÓ Ç ,Ç . - ' Í Ç
FONTE ` 2 TRANSFERÊNCIAS E c"ÓNvÊN|os EsTAouA|s-v|NcuLAQos

cod. Ap|¡‹z. 100.272" construção de centro comynitagio V _
cod. Apito. 120.000 AL|ENAçÃo DE BENS _

c|.Áusu|.A sÉTtMA _ PnAzo oE ExEcuçAo . _
O Prazo máximo para execução da obra objeto desta licitação será de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados
a partir da elmissão da Ordem de Serviço. f 'A
Parágrafo Unico - Obriga-se a CONTRATADA a dar inicio a obra em até 10 (dez) dias após a emissão da Ordem
de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Obras, desta Municipalidade. . `

CLÁUSULA OITAVA -. PRAZO DE VIGÊNCIA _; V ` ~ ¿
O prazo de vigência deste contrato será de 18 (dezoito)-meses, podendo, a exclusivo critério da Administração
MunicipaI,.ser prorrogado, conforme faculta o artigo 57, ll e § 1g, da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações. ' -›

CLÁUSULANONA - CONCLUSÃO DA OBRA ‹ ` '_ `
Entender-se-á por conclusão .da obra, a realização totai do empreendimento nos referidos prazos e entrega da obra
em condições de ser utilizada e, para tanto, a CONTRATADA deverá ter retirado todos os seus funcionários, bem
como ter removido possíveis restos de materiai do local da obra e ter atendido o disposto na Cláusula Décima
Quinta deste Contrato. A

cLÁusuLA oÉc|MA - sEnv|ços ExTRAono|NÁn10s ~ 1
Fica consignado de que quaisquer serviços extraordinários que decorram de modificações nos projetos, somente
poderão ser executados mediante a concordância da CONTRATANTE. ' '

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ENSAIOS, TESTES E EXAMES
A CONTRATANTE poderá exigir, a seu exclusivo critério, ensaios, testes e exames, pareceres e demais provas a
serem realizadas por laboratórios ou firmas especializadas de sua livre escolha, para qualquer componente da
obra, até o limite de 1% (um por cento) do valor do contrato, sendo que o valor destes serviços, até o limite
mencionado, correrá por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LIVRO DE OCORRÊNCIAS ` '
A CONTRATADA se obriga a manter, desde 0 primeiro dia de início dos serviços, um livro de ocorrências, que
deverá ser entregue à CONTRATANTE quando houver a entrega da obra, sendo que o mesmonão poderá conter
rasuras. O livro de ocorrência destina-se a futuramente dirimir quaisquer dúvidas que por ventura venham a ocorrer
ou ocorram durante a realização da obra, sendo que a guarda do mesmo ficará sob inteira responsabilidade da
CONTRATADA, até a sua entrega definitiva. O livro de ocorrência deverá ser franqueado a fiscalização da
CONTRATANTE, sempre que esta o solicitar. ' ~ . '

c1.ÁusuLA DÉCIMA TERcE|nA - |=|scAL|zAçÃo g .
A CONTRATADA sujeitar-se-á a todos os regulamentos, de higiene e segurança que forem instituídos pela
CONTRATANTE, .a fim de garantir a salubridade e a ordem nos acampamentos e canteiros de serviços, näoise
desobrigando, no entanto, de 'cumprir exigências legais que possam ser feitas neste sentido, por outros õrgãosdá
Administração Pública. 1 , ' J

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Obriga-se a CONTRATADA, no decorrer do presente contrato:
a) Providenciar instalações de água e energia para a obra, quando for o caso, obrigando-se pelos pagamentos das
referidas contas; T `
b) Assegurar o livre acesso por parte da fiscalização da CONTRATANTE, a todas as partes da obra; g
c) Acatar prontamente as -exigências e obsen/ações da fiscalização da CONTRATANTE baseadas nas
especificações, regras de boa técnica e normas em vigor; -
d) Assumir as despesas de demolição e reparos de serviços mal executados ou errados por culpa' da
CONTRATADA com reposição dos materiais utilizados; '*
e) Ser a única responsável pela saúde e segurança do trabaiho de seus funcionários, técnicos e de terceiros,
atendendo às disposições legais das normas regulamentadoras, inclusive as referente aos agentes acidentes e
agentes ergonõmicos, sob fpena de suspensão de pagamentos das medições. Comprovação de entrega,
treinamento de capacitação com todos os funcionários sobre o tema EPIs, em trabalhos com eletricidade, solda,
em altura, espaço confinado, em equipam elevação e transporte de materiais, pessoas e/ou atividades que
necessitem habilidades específicas co orme NR. a evidência de condições que expon ham pessoas a risco grave
e iminente, a cotante através de seus repres tantes, resen/a-se o ireito de paralisação/interdição imediatarg fÍ , ' ' ' zicra'ts.ir1r2.zss 'àrsrfi 1 ' * ' '

_ , I ,. I * ' 'V
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da atividade, até que sejam tomadas as medidas cabíveis aregularização, independente do cumprime"r.'__r_'tg;_»__j'I'Fã/
cronograma daobra/serviço em execução; ' -
f) Ser a única responsável porqualquer dano, prejuízo ou avaria causados a terceiros, bem como rompimen`tos`de
redes de água, esgoto, energia, telefonia, etc; .
g) Ser a única responsável perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excluída a
Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações; _ .
h) Manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra, para representa-la' na execução do contrato..
Parágrafo Unico - Em _cunfr_primento ao TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA _Ng 2__2[20_1_8_ -do Ml_NlS_TE_R_l_Q-_DO
IRABALHOJ SÃO C3_5RlGAÇOES___d_a CONTRATADA sob pena de res_ci_são co_ntratu-a|_:
a)_ Manter sede, filial ou escritório no locai da prestação de serviços, com capacidade operacional para recebere
solucionar qualquer demanda da Administração Pública, bem como realizar todos os procedi_mentos pertinentes à
seleção, treinamento, admissão e_ demissão dos empregados. _ ' ` ' ` '
b) Providenciar CARTAO CIDADAO expedido pela Caixa Económica Federal (CEF) para todos .os empregados. _-
c) Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de Informações Previdenciárias. -'_ _ -
dj Manter número de empregados compatível com a quantidade de serviços a serem prestados. _ `
e) De fixar domicílio bancário dos empregados terceirizados no municipio no qual serão prestados os serviços. -
f) Autorizar a abertura de conta vinculada ao .contrato/empenho de prestação de serviços, na qual serão feitas as
provisões para o pagamento._de férias, 13g salário erescisão contratual dos trabalhadores. _' __ - _
g) Autorizar O repasse direto- aos trabalhadores da remuneração mensal não paga pela CONTRATADA, quando
houver retenção de faturas por inadimplência ou não apresentação de certidões pela CONTRATADA; `

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO ' - ~ ' f
Os serviços objeto do presente contrato, serão recebidas provisoriamente e definitivamente, mediante os
respectivos termos contratuais, após vistoria pela fiscalização da CONTRATANTE que comprove sua conclusão e
O decurso do prazo de observação, que será de 180 (cento e oitenta) dias, após o recebimento provisório, sem
prejuizo do disposto no artigo 618 do Código Civil; ~ "'
Parágrafo ÚnicO-- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez dos
senriços, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pelo Contrato.

cr.Ausur.A DÉcrruA.sExTA - PENALIDADES E sANçóEs A
O não cumprimento das exigências contidas na legislação em vigor ou nas condições contratuais pactuadas
sujeitar-se-á a CONTRATADA as penalidades e sanções previstas na Lei Federal ng 8.685/93 e suas alterações e,
em. especial: - ` '
aj Advertência, por escrito, sempre que verificadas irregularidades. - _ Í'
bj Multa de 5% (cinco por cento) sobre O valor da etapa ou etapas não concluídas nos prazos pactuados. .
cj Muita de 10% (dez por cento) da medição da etapa em execução, pelo descumprimento de quaisquer das
cláusulas deste Contrato e do Edital de CONCORRENCIA Ng 004/2021 - PROCESSO Ng 323/2021 _ 1 _
dl Rescisão contratual por inexecução total ou parcia. do Contrato. ' '.i

ej Perda da Caução, no caso' de paralisação dos serviços ou rescisão contratual. _ ' '
f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar- com esta Administração
Municipal, por prazo de até 02 (dois) anos. - `
gj Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com esta Administração Pública enquanto perdurarem Os
motivos determinantesda punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da Lei, perante a própria
autoridade que implicou a penalidade. -
Parágrafo Primeiro - Na hipótese de aplicação de multa, é assegurado ao Município o direito de optar pela dedução
do respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado á empresa contratada ou, se não tiver saldo, inscrever
na Divida Ativa do Município. _ - _ ' ' ' ` `
Parágrafo Segundo - A multa de que trata a cláusula anterior, alínea “b”, somente poderá ser relevada, quando os
fatos geradores da penaidade decorrarn de casos fortuitos ou de força maior, que independam da vontade da
Contratada e quando aceitos, justifiquem o atraso. ` ` ` -

cr.Ausur.A DEcrruA sÉTrrvrA - nEsc|sAo N
A CONTRATANTE rescindirá unilateralmente o Contrato, independentemente de interpelação judicial_ ou
extrajudicial, caso se verifique qualquer das hipóteses arroladas no artigo 78 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas
alterações ou nos casos abaixo descritos: ' . - .; -
aj No caso de dolo, culpa ou fraude, na execução da prestação dos serviços contratados;
bj Pela inexecução total ou parcial do contrato; ` __ ` 7
c) Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas constantes deste Contrato, do Edital de CONCORRENCIA-`-Ng
004i2021 - PROCESSO Ng 323i2021 e da Proposta da CONTRATADA. _ "

cLAusuLA DÉCIMA OrTAvA -- PENDÊ I -
Quando da verif' ão de pendências ca estabel cido O prazo de 10 dias para a correção das mesmas.

_ A  _       
__ _ __ __ _ __

__ _ - '_ T -_-__._ .. ¬ ---_ _' --;- _- T' - - - _ - --- -
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da atividade, até que sejam tomadas as medidas cabíveis aregularização, independente do cumprime"r.'__r_'tg;_»__j'I'Fã/
cronograma daobra/serviço em execução; ' -
f) Ser a única responsável porqualquer dano, prejuízo ou avaria causados a terceiros, bem como rompimen`tos`de
redes de água, esgoto, energia, telefonia, etc; .
g) Ser a única responsável perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excluída a
Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações; _ .
h) Manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra, para representa-la' na execução do contrato..
Parágrafo Unico - Em _cunfr_primento ao TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA _Ng 2__2[20_1_8_ -do Ml_NlS_TE_R_l_Q-_DO
IRABALHOJ SÃO C3_5RlGAÇOES___d_a CONTRATADA sob pena de res_ci_são co_ntratu-a|_:
a)_ Manter sede, filial ou escritório no locai da prestação de serviços, com capacidade operacional para recebere
solucionar qualquer demanda da Administração Pública, bem como realizar todos os procedi_mentos pertinentes à
seleção, treinamento, admissão e_ demissão dos empregados. _ ' ` ' ` '
b) Providenciar CARTAO CIDADAO expedido pela Caixa Económica Federal (CEF) para todos .os empregados. _-
c) Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de Informações Previdenciárias. -'_ _ -
dj Manter número de empregados compatível com a quantidade de serviços a serem prestados. _ `
e) De fixar domicílio bancário dos empregados terceirizados no municipio no qual serão prestados os serviços. -
f) Autorizar a abertura de conta vinculada ao .contrato/empenho de prestação de serviços, na qual serão feitas as
provisões para o pagamento._de férias, 13g salário erescisão contratual dos trabalhadores. _' __ - _
g) Autorizar O repasse direto- aos trabalhadores da remuneração mensal não paga pela CONTRATADA, quando
houver retenção de faturas por inadimplência ou não apresentação de certidões pela CONTRATADA; `

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO ' - ~ ' f
Os serviços objeto do presente contrato, serão recebidas provisoriamente e definitivamente, mediante os
respectivos termos contratuais, após vistoria pela fiscalização da CONTRATANTE que comprove sua conclusão e
O decurso do prazo de observação, que será de 180 (cento e oitenta) dias, após o recebimento provisório, sem
prejuizo do disposto no artigo 618 do Código Civil; ~ "'
Parágrafo ÚnicO-- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez dos
senriços, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pelo Contrato.

cr.Ausur.A DÉcrruA.sExTA - PENALIDADES E sANçóEs A
O não cumprimento das exigências contidas na legislação em vigor ou nas condições contratuais pactuadas
sujeitar-se-á a CONTRATADA as penalidades e sanções previstas na Lei Federal ng 8.685/93 e suas alterações e,
em. especial: - ` '
aj Advertência, por escrito, sempre que verificadas irregularidades. - _ Í'
bj Multa de 5% (cinco por cento) sobre O valor da etapa ou etapas não concluídas nos prazos pactuados. .
cj Muita de 10% (dez por cento) da medição da etapa em execução, pelo descumprimento de quaisquer das
cláusulas deste Contrato e do Edital de CONCORRENCIA Ng 004/2021 - PROCESSO Ng 323/2021 _ 1 _
dl Rescisão contratual por inexecução total ou parcia. do Contrato. ' '.i

ej Perda da Caução, no caso' de paralisação dos serviços ou rescisão contratual. _ ' '
f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar- com esta Administração
Municipal, por prazo de até 02 (dois) anos. - `
gj Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com esta Administração Pública enquanto perdurarem Os
motivos determinantesda punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da Lei, perante a própria
autoridade que implicou a penalidade. -
Parágrafo Primeiro - Na hipótese de aplicação de multa, é assegurado ao Município o direito de optar pela dedução
do respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado á empresa contratada ou, se não tiver saldo, inscrever
na Divida Ativa do Município. _ - _ ' ' ' ` `
Parágrafo Segundo - A multa de que trata a cláusula anterior, alínea “b”, somente poderá ser relevada, quando os
fatos geradores da penaidade decorrarn de casos fortuitos ou de força maior, que independam da vontade da
Contratada e quando aceitos, justifiquem o atraso. ` ` ` -

cr.Ausur.A DEcrruA sÉTrrvrA - nEsc|sAo N
A CONTRATANTE rescindirá unilateralmente o Contrato, independentemente de interpelação judicial_ ou
extrajudicial, caso se verifique qualquer das hipóteses arroladas no artigo 78 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas
alterações ou nos casos abaixo descritos: ' . - .; -
aj No caso de dolo, culpa ou fraude, na execução da prestação dos serviços contratados;
bj Pela inexecução total ou parcial do contrato; ` __ ` 7
c) Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas constantes deste Contrato, do Edital de CONCORRENCIA-`-Ng
004i2021 - PROCESSO Ng 323i2021 e da Proposta da CONTRATADA. _ "

cLAusuLA DÉCIMA OrTAvA -- PENDÊ I -
Quando da verif' ão de pendências ca estabel cido O prazo de 10 dias para a correção das mesmas.

_ A  _       
__ _ __ __ _ __

__ _ - '_ T -_-__._ .. ¬ ---_ _' --;- _- T' - - - _ - --- -
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da atividade, até que sejam tomadas as medidas cabiveis a regularizacao, independents do cumprimento
cronograma da obra/servico em execucao; ' ,~-
f) Ser a unica responsavel por qualquer dano, prejuizo ou avarla causados a terceiros, bem como rompimentos de
redes de agua, esgoto, energia, telefonia, etc;
g) Ser a (mica responsavel perante terceiros, pelos atos pratlcados pelo seu pessoal e prepostos, excluida a
Municipalidade de quaisquer reclamacoes e indenizacoes;
h) Manter preposto, aceito pela Administragao, no local da obra, para representa-la na execugao do contrat0..
Paragrafo Unico - Em cumprimento ao TERMO DE AJUSTE DE CQi\l_DUTA_NQ 2_2/2018 do MlNlS‘l_§Bl_0 DO
TRABALHQ. sao OBRIGACOES da CONTF_t_ATADA sob pena de rescisao contratual:
a) Manter sede, filial ou escritorlo no local da prestagao de sen/igos, com capacidade operacional para receber e
solucionar qualquer demanda da Administragao Publica, bem como realizar todos os procedimentos periinentes a
selegao, treinamento, admissao e_ demissao dos empregados. *
b) Providenciar CARTAO CIDADAO expedido pela Caixa Economica Federal (CEF) para todos os empregados.
c) Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ac Extrato de lnlormacoes Previdenciarias. -A V
d) Manter nfimero de empregados compaiivel com a quantidade de servicos a serem prestados. A
e) De fixar domicilio bancario dos empregados terceirizados no municipio no qual serao prestados os servigos. A
l) Autorizar a abertura de conta vinculada ao oontrato/empenho de prestagao de servicos, na qual seréo reitas as
provisoes para 0 pagamentoide lérias, 139 salario erescisao contratuai dos trabalhadores. _‘ _ - .
g) Autorizar o repasse direto aos trabalhadores da remuneragao mensal nao page pela CONTRATADA, quando
houver retengao de faturas por inadimpléncia ou néo apresentagao de certidoes pela CONTRATADA; '

CLAUSULA DECIMA QUINTA - RECEBIMENTO Pnovlsoaio E DEFINITIVO » A I
Os servigos objeto do presente contrato, serao recebidas provisoriamente e definitivamente, mediante os
respectivos termos contratuais, apos vistoria pela fiscalizagao da CONTHATANTE que comprove sua conclusao e
o decurso do prazo de observacao, que sera de 180 (cento e oitenta) dias, apos o recebimento provisorio, sem
prejuizo do disposto no ariigo 618 do Codigo Civil; "
Parégrafo Unico - O recebimento provisorio ou definitivo néo exclui a responsabilidade civil pela solidez dos
sen/icos, nem ético-profissional pela perfeita execugao do contrato, dentro dos limites estabelecidos pelo Contrato.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - PENALIDADES E SANQOES
O nao cumprimento das exigéncias contidas na legislagao em vigor ou nas condigoes contratuais pactuadas
sujeitar-se-é a CONTRATADA as penalldades e sangoes previstas na Lei Federal n9 8.666/93 e suas alteragoes e,
em especial: ' '
a) Adverténcia, por escrito, sempre que verificadas irregularidades. _ A
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre 0 valor da etapa ou etapas nao concluidas nos prazos pactuados. 2
c) Multa de 10% (dez por cento) da medigao da etapa em execugao, pelo descumprimento de quaisquer das
clausulas deste Contrato e do Edital ole OONCORRENCIA N9 004/2021 - PROCESSO N9 323/2021. A
d) Rescisao contratuai por inexecugao total ou parcial do Contrato. A A
e) Perda da Caugao, no caso de paralisacao dos sen/igos ou rescisao contratual. , '
l) Suspensao temporaria de participacao em licitagao e impedimento de contratar com esta Administragao
Municipal, por prazo de até 02 (dois) anos. A A
g) Declaracéo de inidoneidade para licitar e contratar com esta Administracao Publica enquanto perdurarem os
motivos determinantesda punigao ou até que seja promovida a reabilitacao na lorma da Lei, perante a préprla
autoridade que implicou a penalidade. A
Paragrafo Primeiro - Na hipotese de aplicagao de multa, é assegurado ao Municipio o direito de optar pela dedugao
do respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado é empresa contratada ou, se nao tiver saldo, inscrever
na Divida Ativa do Municipio. . A . ’ ' ' 1 ii
Paragrafo Segundo - A multa de que trata a clausula anterior, alinea “b”, somente podera ser relevada, quando 0s
fatos geradores da penalidade decorram de casos fortuitos ou de forca maior, que independam da vontade da
Contratada e quando aceitos, justifiquem o atraso. F

CLAUSULA DECIMA SETIMA - RESCISAO
A CONTRATANTE rescindlra unilateralmente o Contrato, independentemente de interpelacao judicial ou
extrajudicial, caso se verlfique qualquer das hipoteses arroladas no artigo 78 da Lei Federal n9 8.666/93 e suas
alteragoes ou nos casos abalxo descritos: ~ ;
a) No caso de dolo, culpa ou traude, na execucao da prestacao dos senricos contratados;
b) Pela inexecugao total ou parcial do contrato; A
c) Pelo nao cumprimento de qualquer das clausulas constantes deste Contrato, do Edital de CONCORRENCIATNQ
004/2021 - PROCESSO N9 323/2021 e da Proposta da CONTRATADA. _

CLAUSULA DECIMA OITAVA - PENDE
Quando da verit' ac de pendéncias ca estabel cido o prazo de 10 dias para a correcao das mesmas.
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da atividade, até que sejam tomadas as medidas cabíveis à regularização, independente do cumprimento
cronograma da obra/serviço em execução; ' ¿-
f) Ser a única responsável por qualquer dano, prejuízo ou avaria causados a terceiros, bem como rompimentos de
redes de água, esgoto, energia, telefonia, etc;
g) Ser a única responsável perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excluída a
Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações;
h) Manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra, para representa-la na execução do contrato..
Parágrafo Unico - Em cumprimento ao TERMO DE AJUSTE DE COi\lDUTA_Ng 2_2/2018 do li/llNlS`l_§5l_O DO
TRABALHQ. são OBRIGACOES da CONTRATADA sob pena de rescisão contratual:
a) Manter sede, filial ou escritório no local da prestação de serviços, com capacidade operacional para receber e
solucionar qualquer demanda da Administração Pública, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à
seleção, treinamento, admissão e_ demissão dos empregados. i
b) Providenciar CARTAO CIDADAO expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF) para todos os empregados.
c) Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de Informações Previdenciárias. Â V
d) Manter número de empregados compatível com a quantidade de sen/iços a serem prestados. I
e) De fixar domicílio bancário dos empregados terceirizados no municipio no qual serão prestados os serviços. I
f) Autorizar a abertura de conta vinculada ao contrato/empenho de prestação de serviços, na qual serão feita$ as
provisões para o pagamentode férias, 13g salário erescisão contratual dos trabalhadores. _' ,V - .
g) Autorizar o repasse direto- aos trabalhadores da remuneração mensal não paga pela CONTRATADA, quando
houver retenção de faturas por inadimplência ou não apresentação de certidões pela CONTRATADA; '

cLAusuI.A DÉCIMA QUINTA - nEcEBIMENTo Pnovisóato E DEFINITIVO › 1 1
Os serviços objeto do presente contrato, serão recebidas provisoriamente e definitivamente, mediante os
respectivos termos contratuais, após vistoria pela fiscalização da CONTRATANTE que comprove sua conclusão e
o decurso do prazo de observação, que será de 180 (cento e oitenta) dias, após 0 recebimento provisório, sem
prejuizo do disposto no artigo 618 do Código Civil; `”
Parágrafo Unico - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez dos
serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pelo Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PENALIDADES E SANÇOES
O não cumprimento das exigências contidas na legislação em vigor ou nas condições contratuais pactuadas
sujeitar-se-á a CONTRATADA as penalidades e sanções previstas na Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações e,
em especial: ~ '
a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas irregularidades. _ 1
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa ou etapas não concluídas nos prazos pactuados. z
c) Multa de 10% (dez por cento) da medição da etapa em execução, pelo descumprimento de quaisquer das
cláusulas deste Contrato e do Edital de CONCORRENCIA Ng 004/2021 - PROCESSO Ng 323/2021. I
d) Rescisão contratual por inexecução total ou parcial do Contrato. 1 P
e) Perda da Cauçâo, no caso de paralisação dos serviços ou rescisão contratual. , '
f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta Administração
Municipal, por prazo de até 02 (dois) anos. . 1
g) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com esta Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantesda punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da Lei, perante a própria
autoridade que implicou a penalidade. A
Parágrafo Primeiro - Na hipótese de aplicação de multa, é assegurado ao Município o direito de optar pela dedução
do respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado á empresa contratada ou, se não tiver saldo, inscrever
na Divida Ativa do Município. . A _ I ' ' ' `
Parágrafo Segundo - A multa de que trata a cláusula anterior, alínea “b”, somente poderá ser relevada, quando os
fatos geradores da penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que independam da vontade da
Contratada e quando aceitos, justifiquem o atraso. I

cI.ÁusuI.A oEcIMA SÉTIMA _ nEscIsÃo
A CONTRATANTE rescindírá unilateralmente o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, caso se verifique qualquer das hipóteses arroladas no artigo 78 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas
alterações ou nos casos abaixo descritos: ~ ;
a) No caso de dolo, culpa ou fraude, na execução da prestação dos serviços contratados;
b) Pela inexecução total ou parcial do contrato; A
c) Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas constantes deste Contrato, do Edital de CONCORRENCIAÍNg
004/2021 - PROCESSO Ng 323/2021 e da Proposta da CONTRATADA. _

cLÁusuI.A DÉCIMA oiTAVA - PENDÊ
Quando da verif' ão de pendências ca estabel cido o prazo de 10 dias para a correção das mesmas.
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cLAusuI.A DÉCIMA NONAN-_ REGULAMENTO" A N - 0 N _ I I
O presente contrato regular-se-á pelas suas cláusulas, disposições da Lei Federal ng 8.866/93 e alterações,'do_
Edital de CONCORRENCIA Ng 004r'2021 - PROCESSO Ng 323I'2021, Proposta da CONTRATADA e demais
preceitos de direito público aplicáveis ã matéria, aplicando-se supletivamente os. principios da teoria geral dos
contratos e as disposições do direito privado. - '_ 2 _

cLAusuI.A vIeÉsIMA_REsPoNsAeII.IDADEs DA OONTRATADA _ N _
Todas as despesas decorrentes _da execução deste Contrato” serão suportadas em sua pIenitude_pela
_CONTRATADA. _ .- ' N - N ' -
Parágrafo Primeiro - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais atributos que venham a incidir no
presente -contrato serão de responsabilidade da CONTRATADA, respondendo, esta, por toda e qualq__uer_
responsabilidade civil por ato¿ seu e ou de seus prepostos, em virtude de imprudência, negligência ou imperícla; -
Parágrafo Segundo. - A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no Edital de CONCORRENCIA Ng 00412021 - PROCESSO Ng 32312021. _ `

cI_Ausu LA vIsÉsIMA PRIMEIRA _ REsERvA DE vAoAs - LEI s.ooõr2o1T N N
A CONTRATADA deverá cumprir as disposições da Lei Municipal ng 6.006, de 25 de julho de 2017, quanto a reserva
de vagas para presos, egressos do sistema carcerãrio cumpridores de medidas e penas alternativas, a disposição
de vagas nunca seráinferior a 2% (dois por cento) do número total de vagas ou uma vaga quando for fração. - i

çI.AusuI.A vIoEsIMA sEGuNDA _ cEssÃo ou TRANsI=ERÊNcIA -
E vedado ã Contratada ceder ou transferir O Contrato sem estar expressamente autorizado por escrito pela
Prefeitura. ' ' _.
Parágrafo Primeiro- Qualquer cessão ou transferência feita sem autorização da Prefeitura, será nula de pleno
direito e sem qualquer efeito,: além de constituir infração passível das combinações legais e contratuais. .. '
Parágrafo Segundo - Em _caso de cessão ou transferência, expressamente autorizada pela Contratante, a
contratada permanecerá solidari_amente responsável, tanto em relação a Prefeitura, como perante terceiros, pelo
perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições do Contrato. N

cI.AusuI_A vIoEsIIrIA TEROEIRA _ GESTOR DO OONTRATO
A CONTRATANTE designa como Gestor do Contrato o servidor Gustavo Nascimento Tosto e Amaral, Analista do
Executivo XVI - Eng. Civil, portador do CPF ng 257.981.698-47, para cumprimento das exigências do Art. 87 da Lei
8.666/93 e suas alterações. - ' ' _ -

cI.AusuI.A vIeEsIMA OUARTA _ FORO N N .
As partes elegem o foro da comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para dirimir_ as dúvidas suscitadas em
decorrência daexecução do presente contrato, não resolvido pelas vias administrativas próprias. - _'

- E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente instrumento' em 03
(três) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas. _ '_

- ___ _ _ _
, _ _ 4.

Votuporanga, 24 de agosto de 2021. .- -

  ¬--NN  _/ = _.
_ JORGEA GUSTOSEBA

Prefeito Municip .
` .f

PARCOM CON * E _' CORP 0 RADORA LTDA
' GUSTA I *ig * CA"VA il DA SILVA -

TB mUnÉ I _ __ _¡_ É _________________

ara arc-1 afel'; antovani Brunhara
RG _16844-X _ RG 2_00.462~X

__ ._ --N .N _- __ N _ _N- N N_
__ _ __ __ ___ _ __ ___ ___
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cLAusuI.A DÉCIMA NONAN-_ REGULAMENTO" A N - 0 N _ I I
O presente contrato regular-se-á pelas suas cláusulas, disposições da Lei Federal ng 8.866/93 e alterações,'do_
Edital de CONCORRENCIA Ng 004r'2021 - PROCESSO Ng 323I'2021, Proposta da CONTRATADA e demais
preceitos de direito público aplicáveis ã matéria, aplicando-se supletivamente os. principios da teoria geral dos
contratos e as disposições do direito privado. - '_ 2 _

cLAusuI.A vIeÉsIMA_REsPoNsAeII.IDADEs DA OONTRATADA _ N _
Todas as despesas decorrentes _da execução deste Contrato” serão suportadas em sua pIenitude_pela
_CONTRATADA. _ .- ' N - N ' -
Parágrafo Primeiro - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais atributos que venham a incidir no
presente -contrato serão de responsabilidade da CONTRATADA, respondendo, esta, por toda e qualq__uer_
responsabilidade civil por ato¿ seu e ou de seus prepostos, em virtude de imprudência, negligência ou imperícla; -
Parágrafo Segundo. - A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no Edital de CONCORRENCIA Ng 00412021 - PROCESSO Ng 32312021. _ `

cI_Ausu LA vIsÉsIMA PRIMEIRA _ REsERvA DE vAoAs - LEI s.ooõr2o1T N N
A CONTRATADA deverá cumprir as disposições da Lei Municipal ng 6.006, de 25 de julho de 2017, quanto a reserva
de vagas para presos, egressos do sistema carcerãrio cumpridores de medidas e penas alternativas, a disposição
de vagas nunca seráinferior a 2% (dois por cento) do número total de vagas ou uma vaga quando for fração. - i

çI.AusuI.A vIoEsIMA sEGuNDA _ cEssÃo ou TRANsI=ERÊNcIA -
E vedado ã Contratada ceder ou transferir O Contrato sem estar expressamente autorizado por escrito pela
Prefeitura. ' ' _.
Parágrafo Primeiro- Qualquer cessão ou transferência feita sem autorização da Prefeitura, será nula de pleno
direito e sem qualquer efeito,: além de constituir infração passível das combinações legais e contratuais. .. '
Parágrafo Segundo - Em _caso de cessão ou transferência, expressamente autorizada pela Contratante, a
contratada permanecerá solidari_amente responsável, tanto em relação a Prefeitura, como perante terceiros, pelo
perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições do Contrato. N

cI.AusuI_A vIoEsIIrIA TEROEIRA _ GESTOR DO OONTRATO
A CONTRATANTE designa como Gestor do Contrato o servidor Gustavo Nascimento Tosto e Amaral, Analista do
Executivo XVI - Eng. Civil, portador do CPF ng 257.981.698-47, para cumprimento das exigências do Art. 87 da Lei
8.666/93 e suas alterações. - ' ' _ -

cI.AusuI.A vIeEsIMA OUARTA _ FORO N N .
As partes elegem o foro da comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para dirimir_ as dúvidas suscitadas em
decorrência daexecução do presente contrato, não resolvido pelas vias administrativas próprias. - _'

- E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente instrumento' em 03
(três) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas. _ '_

- ___ _ _ _
, _ _ 4.

Votuporanga, 24 de agosto de 2021. .- -

  ¬--NN  _/ = _.
_ JORGEA GUSTOSEBA

Prefeito Municip .
` .f

PARCOM CON * E _' CORP 0 RADORA LTDA
' GUSTA I *ig * CA"VA il DA SILVA -

TB mUnÉ I _ __ _¡_ É _________________

ara arc-1 afel'; antovani Brunhara
RG _16844-X _ RG 2_00.462~X

__ ._ --N .N _- __ N _ _N- N N_
__ _ __ __ ___ _ __ ___ ___
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CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - CESSAO OU TRANSFERENCIA
E vedado a Contratada ceder ou transfenr o Contrato sem estar expressamente autorizado por escnto pela
Prefeltura

" 1) \ ’
g _ . I J \

PARCOM CON ~E ,~ CORP 0 HADOHA LTDA
GUSTA I -): - CAVAL I DA SILVA -

' 1
Tacrmum 1 Q, __m_,m

‘g ,4/_‘> 1', . D A _ *1. -1

, T ,_ A , Divisao de Licitagoes e Contratos
‘ (11) 3405-9700 rarnal'9748

H‘ “ ‘ ‘ ' “' ‘J’ i " ‘ . V Iicita@votugoranga.sg.g»ov.br

CLAUSULA DECIMA NONAi—- REGULAMENTO ' '-
0 presente contrato regular-se-a pelas suas clausulas, disposicoes da Lei Federal n9 8.666/93 e alteracoes, do
Edital de CONCOHHENCIA N9 004/2021 - PHOCESSO N9 323/2021, Proposta da CONTHATADA e demais
preceitos de direito pfiblico aplicaveis a matéria, aplicando-se supletivamente 0s. principios da teoria geral dos
contratos e as disposigoes do direito privado. . A ,

CLAUSULA VIGESIMA - HESPONSABILIDADES DA CONTHATADA 7
Todas as despesas decorrentes da execucao deste Contrato‘ serao suportadas em sua plenitude pela
CONTHATADA. A
Paragrafo Primeiro - Todos os encargos trabalhistas, previdenciarios, sociais etributos que venham a incidir no
presente contrato serao do responsabilidade da CONTHATADA, respondendo, esta, por toda e qualquer
responsabilidade civil por ato;seu e ou de seus prepostos, em virtude de imprudéncia, negligéncia ou impericia: -
Parégrafo Segundo - A CONTHATADA se obriga a manter durante toda a execucao do contrato, em
compatibilidade com as gbrigacoes por ela assumidas, todas as condigoes de habilitagao e qualificagao exigidas
no Edital de CONCORHENCIA N9 004/2021 - PHOCESSO N9 323/2021. ”

CLAUSULA VIGESIMA PHIMEIHA - RESERVA DE VAGAS - LEI 6.006/2017 ' ‘
A CONTHATADA deveré cumprir as disposigoes da Lei Municipal n9 6.006, de 25 de julho de 2017, quanto a reserva
de vagas para presos, egressos do sistema carcerario cumpridores de medidas e penas alternativas, a disposicao
de vagas nunca serainferior a 2% (dois por cento) do niimero total de vagas ou uma vaga quando for fragao. 1 ‘

1 I .- 1» A

1 \ . . - -

Parégrafo Primeiro_- Qualquer cessao ou transleréncia teita sem autorizagao da Prefeiiura, sera nula de pleno
direito e sem qualquer efeito,-l além de constituir infracao passivel das combinagées legals e contratuais. ..
Paragrafo Segundo - Em caso de cessao ou transferéncia, expressamente autorizada pela Contratante, a
contratada permanecera solidariamente responsavel, tanto em relacao a Prefeitura, como perante terceiros, pelo
perfeito cumprimento de todas as clausulas e condigoes do Contrato.

CLAUSULA VIGESIMA TEHCEIHA - ossron no cournmo
A CONTHATANTE designa como Gestor do Contrato 0 servidor Gustavo Nascimento Tosto e Amaral, Analista do
Executivo XVI - Eng. Civil, portador do CPF n9 257.981 .698-47, para cumprimento das exigéncias do Art. 67 da Lei
8.666/93 e suas alteragoes. A

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - FOHO * '
As partes elegem 0 foro da comarca de Votuporanga, Estado de Sac Paulo, para dirimlr as duvidas suscitadas em
decorrencia da execugao do presente contrato, nao resolvldo peias was admlnistratlvas propnas

E por estarem assim justas e combinadas as panes contratantes firmam o presente instrumento em 03
(tres) vlas de igual teor e forma e para um so efeito, na presenca de 02 (duas) testernunhas

d 1Votuporanga, 24 de agosto e 202

%-1-1-,_>_
JORGE A GUSTO SEBA

Preielto Mumcip

I -
ara arc I af el antovanl Brunhara

HG 168 44X HG 2 00 462-X

‘ i 1. . . . ;

_____ [__

Í..-._`‹

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - CESSAO OU TRANSFERENCIA
E vedado a Contratada ceder ou transferir o Contrato sem estar expressamente autorizado por escrito pela
Prefeitura

' Yj \ '
Ç Ç _ J J \

PARCOM CON ›E ,~ CORP 0 RADORA LTDA
GUSTA w -jr ~ CAVAL I DA SILVA -

' 1
Tãeimuni 1 Ó, __M___,_›

me _'/_'› ii, . . A _ x. -1

. Í ,_ T ç Divisão de Licitações e Contratos
“ (17)3405-9700 rzmaisrzâs

,V̀“ ` “ ' “' `“' I " * . V Iicita@votuporanga.sp.›gmov.br

CLÁUSULA DÉCIMA NONAi- REGULAMENTO ' '-
O presente contrato regular-se-á pelas suas cláusulas, disposições da Lei Federal ng 8.666/93 e alterações, do
Edital de CONCORRENCIA Ng 004/2021 - PROCESSO Ng 323/2021, Proposta da CONTRATADA e demais
preceitos de direito público aplicáveis à matéria, aplicando-se supletivamente os. principios da teoria geral dos
contratos e as disposições do direito privado. . 2 ç

cLÁusuLA vioÉsiMA _ REsPoNsABii.ioADEs DA coNTnATADA .
Todas as despesas decorrentes da execução deste Contrato' serão suportadas em sua plenitude pela
CONTRATADA. z
Parágrafo Primeiro - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais etributos que venham a incidir no
presente contrato serão de responsabilidade da CONTRATADA, respondendo, esta, por toda e qualqtier
responsabilidade civil por ato¿seu e ou de seus prepostos, em virtude de imprudência, negligência ou imperícia: -
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as pbrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no Edital de CONCORRENCIA Ng 004/2021 - PROCESSO Ng 323/2021. '

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - RESERVA DE VAGAS - LEI 6.006/2017 ' '
A CONTRATADA deverá cumprir as disposições da Lei Municipal ng 6.006, de 25 de julho de 2017, quanto a reserva
de vagas para presos, egressos do sistema carcerário cumpridores de medidas e penas alternativas, a disposição
de vagas nunca seráinferior a 2% (dois por cento) do número total de vagas ou uma vaga quando for fração. . 1

1 z _- .» A

1 ` . . . -

Parágrafo Primeiro- Qualquer cessão ou transferência feita sem autorização da Prefeitura, será nula de pleno
direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das combinações legais e contratuais. ..
Parágrafo Segundo - Em caso de cessão ou transferência, expressamente autorizada pela Contratante, a
contratada permanecerá solidariamente responsável, tanto em relação à Prefeitura, como perante terceiros, pelo
perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições do Contrato.

cLÁusui.A vioEsiMA TEncEinA - oEsToi=i Do coNTnATo
A CONTRATANTE designa como Gestor do Contrato 0 servidor Gustavo Nascimento Tosto e Amaral, Analista do
Executivo XVI - Eng. Civil, portador do CPF ng 257.981 .698-47, para cumprimento das exigências do Art. 67 da Lei
8.666/93 e suas alterações. A

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO i '
As partes elegem o foro da comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para dirimir as duvidas suscitadas em
decorrencia da execuçao do presente contrato, nao resolvido pelas vias administrativas proprias

E por estarem assim justas e combinadas as partes contratantes firmam o presente instrumento em 03
(tres) vias de igual teor e forma e para um so efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas

d 1Votuporanga, 24 de agosto e 202

%-i~--2.2
JORGE A GUSTO SEBA

Prefeito Municip
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. _ I f _ _ __ Divisão de Licitações e Contratos
.. -` _ ' N_ NN iii'-=i1a@rAr.aPAfAosa¬Ae-sflrzix

TERMO DE cIÊNcrA E DE NOTII=IcAçÃO _ _
coNTRATOs ou ATOS .IuRíDIcos ANALOGOS _. É sal

TRIBUNAL DE coNTAs Do EsTADo DE sAo PAULO -
NI- I:

OONOORRÊNOIA Nr oo4r2o21 - PRocEssO NA 32312021
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA N

J-

Contratada: PARCOM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA _ '

Contrato ng 32312021 ' _ . N

Objeto: Contratação de empresa com empreitada global de material, mão de Obra e equipamentos, para Construção do
Centro- Comunitário - 2g Etapa, localizada na Rua Canadá Ng 3924 - Chácara Ferrari, neste Município de
Votuporanga/SP. . _ _

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: -
1. Estamos CIENTES de que: _ '
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trãmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrónlco; N _: -
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, medianteNregular cadastramento no Sistema de Processo Eletrónico, em consonância com O estabelecido na
Resolução ng 01r2_011 do TCESP;
c) além de disponiveis no processo eletronico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, reiativamente
ao aludido processo, serão pu_blicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado_de São Paulo, em conformidade com O artigo 90 da Lei Complementar ng 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletronico do “Cadastro
Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2g das _ Instruções ng01/2020, conforme'
“Declaração(óes) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. `
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: _
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; _ _
b) Se for O caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer O direito de defesa, inte-rpo_r
recursos e O que mais couberf _ “ _ '

' N Votuporanga, 24 de agosto de 2021.
J' J* III'

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAOIENTIDADEI
Nome: JORGE AUGUSTO SEBA
Cargo: Prefeito Municipal _ _
CPF: 589.514.078-53 `

REsPoNsAvEL PELA I-IoMoI.oGAçAo DO cERTAMEz
Numa JORGE Aueusro sEeA
CargoN Prefeito Municipal
cPI=z ese.si4_oTe¬es  
Assin_atura:_____ ` NN J .›

REsPONsAvEIs OUE AssINARAM O A.IusTEz N
Para OONTRATANTE- N N N
Nome:JORGE-AUGUSTO *'=-r ' _ _
Cargo: Prefeito_Municipa `- -
cPFz 5e9_514.ore-ss W _ g _ __7% __
Assinatura: _ _.___¡,N¿ N” " _ N *
Pela CONTRAT -I A: I' =
Nome: GUSTA -O G gt CAR ALH DA SILVA
Cargo: Diretor _
CPF: 274.627; N -2 ` _N
Assinatura: ,__ _ _ _ N - __

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: JORGE AUGUSTO SEBA '
Cargo Prefeito Municipal
cPr=zšs9.514.oTe-as I N ' _ _ _-
AsSinatUra:_ __ ________ _ _z- __ _ _

A N

.J--._

. _ I f _ _ __ Divisão de Licitações e Contratos
.. -` _ ' N_ NN iii'-=i1a@rAr.aPAfAosa¬Ae-sflrzix

TERMO DE cIÊNcrA E DE NOTII=IcAçÃO _ _
coNTRATOs ou ATOS .IuRíDIcos ANALOGOS _. É sal

TRIBUNAL DE coNTAs Do EsTADo DE sAo PAULO -
NI- I:

OONOORRÊNOIA Nr oo4r2o21 - PRocEssO NA 32312021
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA N

J-

Contratada: PARCOM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA _ '

Contrato ng 32312021 ' _ . N

Objeto: Contratação de empresa com empreitada global de material, mão de Obra e equipamentos, para Construção do
Centro- Comunitário - 2g Etapa, localizada na Rua Canadá Ng 3924 - Chácara Ferrari, neste Município de
Votuporanga/SP. . _ _

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: -
1. Estamos CIENTES de que: _ '
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trãmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrónlco; N _: -
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, medianteNregular cadastramento no Sistema de Processo Eletrónico, em consonância com O estabelecido na
Resolução ng 01r2_011 do TCESP;
c) além de disponiveis no processo eletronico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, reiativamente
ao aludido processo, serão pu_blicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado_de São Paulo, em conformidade com O artigo 90 da Lei Complementar ng 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletronico do “Cadastro
Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2g das _ Instruções ng01/2020, conforme'
“Declaração(óes) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. `
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: _
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; _ _
b) Se for O caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer O direito de defesa, inte-rpo_r
recursos e O que mais couberf _ “ _ '

' N Votuporanga, 24 de agosto de 2021.
J' J* III'

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAOIENTIDADEI
Nome: JORGE AUGUSTO SEBA
Cargo: Prefeito Municipal _ _
CPF: 589.514.078-53 `

REsPoNsAvEL PELA I-IoMoI.oGAçAo DO cERTAMEz
Numa JORGE Aueusro sEeA
CargoN Prefeito Municipal
cPI=z ese.si4_oTe¬es  
Assin_atura:_____ ` NN J .›

REsPONsAvEIs OUE AssINARAM O A.IusTEz N
Para OONTRATANTE- N N N
Nome:JORGE-AUGUSTO *'=-r ' _ _
Cargo: Prefeito_Municipa `- -
cPFz 5e9_514.ore-ss W _ g _ __7% __
Assinatura: _ _.___¡,N¿ N” " _ N *
Pela CONTRAT -I A: I' =
Nome: GUSTA -O G gt CAR ALH DA SILVA
Cargo: Diretor _
CPF: 274.627; N -2 ` _N
Assinatura: ,__ _ _ _ N - __

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: JORGE AUGUSTO SEBA '
Cargo Prefeito Municipal
cPr=zšs9.514.oTe-as I N ' _ _ _-
AsSinatUra:_ __ ________ _ _z- __ _ _

A N

, , , ,, Divisao de i_.icitag:6eseContratos
'§5§>§§§§§§§'l~‘? 11.§11Z@’3L1?§§§§§g'Z'§Qa'§Z4§i

TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAQAO
CONTHATOS ou ATOS JUHiDlCOS ANA_LOGOS ;,-_-- V Q 66,‘

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO ""' f

CONCORRENCIA N‘-’ 004/2021 - PROCESSO N9 323/2021 '-

Contratante: PREFEITURA DO MUNlCiPlO DE VOTUPORANGA

Contratada: PARCOM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Contrato n9 323/2021 "

Obieto: Contratagao de empresa com empreitada global de material, mao de obra e equipamentos, para Construgao do
Centro- Comunitério - 25 Etapa, localizada na Hua Canada N9 3924 - Chacara Ferrari, neste Municipio de
Votuporanga/SP. Z

Pelo presente TEHMO, nos, abaixo identificados: A
1. Estamos CIENTES de que: . A
a) o ajuste acima reierido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execugao contratual, estarao sujeitos
a analise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Séo Paulo, cujo trémite processual ocorrera pelo sistema
eletronico; A ; -
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestagoes de interesse, Despachos e
Decisoes, mediante‘ regular cadastramento no Sistema de Processo Eletronico, _em consonancia com o estabelecido na
Hesolucao n‘1 01/2011 do TCESP;
c) além de disponiveis no processo eletronico, todos os Despachos e Decisoes que vierem a ser tomados, relativamente
ao aludido processo, serao pulolicados no Diario Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislative, parte do Tribunal de
Contas do Estado de Sao Paulo, em conlormidade com 0 artigo 90 da Lei Complernentar n‘! 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de entao, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de Prooesso Civil;
d) as informagoes pessoais dos responsaveis pela contratante estao cadastradas no modulo eletronico do “Cadastro
Corporativo TCESP' - CadTCESP”, nos termos previstos no Arligo 22 das lnstrugoes n901/2020, conforme
“Declaragao(6es) de Atualizagao Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: I
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicagao;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legals e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que rnais couberj

Votuporanga, 24 de agosto de 2021. '

AUTOHIDADE MAXIMA no CRGAO/ENTIDADE:
Nome: JOHGE AUGUSTO SEBA
Cargo: Preleito Municipal _ ,
CPF: 589.514-.078-53 , A

RESPONSAVEL PELA HOMOLOGACAO DO CEHTAME:
Nome: JOHGE AUGUSTO SEBA
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: ss9.s14.07sss  i
Assinatura: __ _ ‘ , = ‘ _/ - A -- , _

. _ . K -V ‘ Y

HESPONSAVEIS QUE ASSINAHAM o AJUSTE: *
Pelo CONTRATANTE: '

E GUSTONome:JOHG AU , ,
Cargo: Preleito Municipa -
CPF: 509514.070-53 ‘
Assinatura: " _, QL , _ /7”‘? '
Pela CONTHAT A: ‘ " ' <7
Nome: GUSTA G Cl CAH ALH DA SILVA
Cargo: Diretor
CPF: 274.627." -2 J
Assinatura: 1 __ _

OHDENADOH DE DESPESAS DA CONTHATANTE:
Nome: JOHGE AUGUSTO SEBA
Cargo: Preteito Municipal i
CPF: 589514.078-53 " . '
Assinatura: _, ,_ .&”b/

 1 , , , *

, , , ,, Divisão de i.icitaçõeseContratos
'ÊÊÊÍÊÊÊÊÊÊ i.§i1Ã@)ÍÊÍÊQ`ÍÍ22g'§'§,a',ÍÊ4Êz

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇAO
coNTnATos ou ATos .iuníoicos ANÁ_i.ocos ¿z_.~ V z 56,,

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO `“' Ç

CONCORRÊNCIA N'-' 004/2021 - PROCESSO Ng 323/'2021 '-

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA

Contratada: PARCOM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Contrato ng 323/2021 '

Objeto: Contratação de empresa com empreitada global de material, mão de obra e equipamentos, para Construção do
Centro- Comunitário - 2g Etapa, localizada na Rua Canadá Ng 3924 - Chácara Ferrari, neste Município de
Votuporanga/SP. Z

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: .
1. Estamos CIENTES de que: _ '
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico; 1 ¿ ~
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante' regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na
Resolução ng 01/2011 do TCESP;
c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ng 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro
Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2g das Instruções ng01/2020, conforme
“DecIaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 1
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber.`

Votuporanga, 24 de agosto de 2021. '

AuToniDADE MÁXIMA oo óI=icÃo/ENTIDADE:
Nome: JORGE AUGUSTO SEBA
Cargo: Prefeito Municipal _ ,
CPF: 589.514.078-53 V `

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:
Nome: JORGE AUGUSTO SEBA
Cargo: Prefeito Municipal
ci=i=z 5s9.514.07sss  i
Assinatura: __ Ç ` ,U = ~ _/ - 1 -~ , _

. _ . E -V ‹ v

nEsi=oNsÁvEis QUE AssiNAi=iAM o A.iusTEz I
Pelo CONTRATANTE: '

E GUSTONome:JORG AU , ,
Cargo: Prefeito Municipa -
CPE: 539.514.070-53 `
Assinatura: ' ,Ç QL , _ f""T"% '
Pela coNTnAT Az ` ~ ' U
Nome: GUSTA G Cl CAR ALH DA SILVA
Cargo: Diretor
CPF: 274.627; -2 5
Assinatura: 1 _. _

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: JORGE AUGUSTO SEBA
Cargo: Prefeito Municipal ¡
CPF: 589.514.078-53 ' . '
Assinatura: _, ,_ âfxô/
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Divisão de Licitações e Contratos 

  (17) 3405-9700 ramal 9748  

                                                                                                                                                                                           licita@votuporanga.sp.gov.br 
 

1 

 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA E A EMPRESA PARCOM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 
 

CONTRATO Nº 323/2021 – ADITIVO Nº 01 
 

Pelo presente instrumento aditivo de contrato, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na rua Pará nº 3227, nesta cidade de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.599.809/0001-82, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JORGE AUGUSTO SEBA, portador do RG nº 5.329.545-6 
SSP/SP e do CPF nº 589.514.078-53, brasileiro, casado, Arquiteto e Urbanista, com residência e domicílio 
na Av. Wilson Souza Foz, nº 5041, San Remo, nesta cidade de Votuporanga/SP, doravante denominada 
simplesmente "CONTRATANTE", e de outro lado, a empresa PARCOM CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA, CNPJ nº 23.835.298/0001-55, localizada na Av. Prefeito Mário Pozzobon, nº. 
2784, Bairro Pozzobon, na cidade de Votuporanga/SP, CEP: 15.503-021, neste ato representada pelo Sr. 
GUSTAVO GARCIA CARVALHO DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
27.806.131-X SSP/SP e CPF nº 274.627.038-23, doravante denominada "CONTRATADA", tem entre si, 
justo e combinado o que diante se segue, por intermédio das cláusulas a seguir articuladas:- 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – As partes acima nomeadas e qualificadas em 24 de agosto de 2021 firmaram 
contrato para a Contratação de empresa com empreitada global de material, mão de obra e equipamentos, 
para Construção do Centro Comunitário - 2ª Etapa, localizada na Rua Canadá Nº 3924 - Chácara Ferrari, 
neste Município de Votuporanga/SP, conforme especificações constantes na CONCORRÊNCIA Nº 
004/2021 - PROCESSO Nº 323/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Acréscimo no valor contratual de R$ 45.217,08 (quarenta e cinco mil, duzentos e 
dezessete reais e oito centavos), conforme Memorando nº 001 da Secretaria Municipal de Obras. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - Para atender as despesas decorrentes deste aditivo de contrato foram aprovadas 
no orçamento as seguintes dotações orçamentárias: 02.12.03.27.813.0020.1022.44905191; conta crédito: 
1123; Código de Aplicação: 110.000; FR: 01. 
 

E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, ficando, 
no mais, inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais. 
 
 Votuporanga, 13 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 

JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PARCOM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
Gustavo Garcia Carvalho da Silva 

 
Testemunhas: 
 
 
Lara Garcia        Danieli Biliazzi Santos Trombela 
RG 46.168.844-X        RG 32.628.344-4 
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TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA E A EMPRESA PARCOM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 
 

CONTRATO Nº 323/2021 – ADITIVO Nº 02 
 

Pelo presente instrumento aditivo de contrato, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na rua Pará nº 3227, nesta cidade de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.599.809/0001-82, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JORGE AUGUSTO SEBA, portador do RG nº XXXXX e do 
CPF nº XXXXX, Arquiteto e Urbanista, com residência e domicílio na Av. XXXXX, nº XXXXX, cidade de 
XXXXX, doravante denominada simplesmente "CONTRATANTE", e de outro lado, a empresa PARCOM 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ nº 23.835.298/0001-55, localizada na Av. Prefeito 
Mário Pozzobon, nº. 2784, Bairro Pozzobon, na cidade de Votuporanga/SP, CEP: 15.503-021, neste ato 
representada pelo Sr. GUSTAVO GARCIA CARVALHO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG 
nº XXXXX e CPF nº XXXXX, doravante denominada "CONTRATADA", tem entre si, justo e combinado o 
que diante se segue, por intermédio das cláusulas a seguir articuladas:- 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – As partes acima nomeadas e qualificadas em 24 de agosto de 2021 firmaram 
contrato para a Contratação de empresa com empreitada global de material, mão de obra e equipamentos, 
para Construção do Centro Comunitário - 2ª Etapa, localizada na Rua Canadá Nº 3924 - Chácara Ferrari, 
neste Município de Votuporanga/SP, conforme especificações constantes na CONCORRÊNCIA Nº 
004/2021 - PROCESSO Nº 323/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Acréscimo no valor contratual de R$ 60.108,63 (sessenta mil, cento e oito reais e 
sessenta e três centavos), conforme Memorando nº 152 da Secretaria Municipal de Obras. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - Para atender as despesas decorrentes deste aditivo de contrato foram aprovadas 
no orçamento as seguintes dotações orçamentárias: 02.12.03.27.813.0020.1022.44905191; conta crédito: 
1123; Código de Aplicação: 110.000; FR: 01. 
 

E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, ficando, 
no mais, inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais. 
 
 Votuporanga, 19 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 

JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PARCOM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
GUSTAVO GARCIA CARVALHO DA SILVA 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
Lara Garcia         Rafael Mantovani Brunhara 
Matrícula nº 65358-1        Matrícula nº 59390-1 
 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
Q

V
-6F

Q
R

-5M
07-377E

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:4

1:
14

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
83

21
8-

6F
8Y

5Z
-5

A
5B

7R
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 
Divisão de Licitações e Contratos

(17) 3405-9700 ramal 9748

licita@votuporanga.sp.gov.br

 

1 

 

 
 
 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 
 
 
 
 
 
 

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 
 
 

Fica RESCINDIDO UNILATERALMENTE o contrato 

nº 323/2021 com a empresa PARCOM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 23.835.298/0001-55, referente à Contratação de empresa, com empreitada global de 

material, mão de obra e equipamentos, para Construção do Centro Comunitário - 2ª Etapa, 

localizada na Rua Canadá Nº 3924 - Chácara Ferrari, neste Município de Votuporanga/SP, 

conforme CONCORRÊNCIA Nº 004/2021 - PROCESSO Nº 323/2021, nos termos do Artigo 58, 

inciso II, c/c Artigo 79, inciso I, c/c Artigo 77, c/c Artigo 78, incisos I, II, III e IV, todos da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações, bem como Cláusula Décima Sétima, alínea “b” do Contrato nº 

323/2021, tendo em vista a inexecução parcial dos serviços. 

 

Prefeitura do Município de Votuporanga, 05 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 

JORGE AUGUSTO SEBA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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